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PENAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO.
CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DA DEFESA.
APLICAÇÃO  DA  PENA.  APLICAÇÃO  DO
SURSIS PENAL AO INVÉS DA SUBSTITUIÇÃO
DA PENA. IMPOSSIBILIDADE. DIMINUIÇÃO DO
PRAZO  PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS À
COMUNIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM DAS
PENAS  DE  MULTA  E  DA  PRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA. PROVIMENTO PARCIAL.

Sabidamente,  a  doutrina  e  jurisprudência
consideram que a substituição da pena privativa
de  liberdade  por  restritivas  de  direitos  é  mais
benéfica ao réu do que a suspensão condicional
da pena.

Somente se aplica o sursis penal caso não caiba
substituição  da  pena  privativa  de  liberdade  por
restritiva de direitos.

Consoante o art. 55 do Código Penal, a prestação
de serviços à comunidade terá a mesma duração
da pena privativa de liberdade substituída.

Apesar  de  certa  discricionariedade  facultada  ao
Julgador,  a  prestação  pecuniária  deve  ser
aplicada  em  proporcionalidade  com  a  pena
corporal  imposta,  utilizando-se  os  mesmos
parâmetros aplicados na fixação da pena privativa
de liberdade, e, ainda, levando em consideração a
condição econômica do réu.

Provimento parcial.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO
PARA REDUZIR  O QUANTUM DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA PARA UM
SALÁRIO-MÍNIMO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Fernando Sarmento Silva  foi  condenado pelo Juízo da Vara de

Entorpecentes de Campina Grande-PB, a cumprir uma pena de 2 (dois) anos

de reclusão,  em regime inicial  aberto,  e  10  (dez)  dias  multa,  em razão da

prática do delito previsto no artigo 14 da Lei n. 10.826/03.

Conquanto denunciado com fulcro no art. 33 da Lei n. 11.343/06,

o Julgador  a quo  desclassificou o delito imputado ao réu para o art.  28 da

citada  lei,  aplicando-lhe  medida  educativa  de  comparecimento  à  programa

educativo.

A pena  privativa  de  liberdade  foi  substituída  por  duas  penas

restritivas  de  direitos  (art.  44  do  Código  Penal),  sendo  uma  prestação  de

serviços à comunidade, pelo mesmo período de tempo da pena privativa de

liberdade aplicada e uma pena pecuniária (art. 45, § 1º do Código Penal), no

valor de 5 (cinco) salários mínimos, em prol da instituição Associação Casa

Nova Redenção, sem prejuízo da pena de multa aplicada  (sentença de fls.

83/86).

A defesa interpôs o apelo de fls. 89/90,  no qual se insurge tão

somente contra a aplicação da pena.  Alegando que o apelante é pobre na

forma da lei, e que ganha como autônomo, mal tendo condições de sustentar

sua própria família, persegue a redução do tempo da pena restritiva de direitos,

bem  como  a  redução  do  quantum  das  penas  de  multa  e  da  prestação

pecuniária.

Desembargador João Benedito da Silva
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Pleiteia ainda, a defesa, que seja concedido em favor do réu o

sursis  penal,  em  detrimento  da  substituição  da  pena  aplicada  na  decisão

condenatória.

Em contrarrazões ao recurso da defesa (fls. 96/100), o Ministério

Público se manifestou pelo improvimento do apelo.

Em  Parecer  de  fls.  105/109,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça

opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório. 

V O T O

Como visto, Fernando Sarmento Silva foi condenado pelo Juízo

da Vara de Entorpecentes de Campina Grande-PB por porte ilegal de arma de

fogo, tendo interposto o presente apelo, no qual se insurge unicamente contra

a aplicação da pena operada na sentença.

Compulsando-se os autos, extrai-se que há provas suficientes da

autoria, bem como restou a materialidade comprovada pelo Auto de Apreensão

e Apresentação de fls. 12 e pelo Laudo de Exame Químico Toxicológico de fls.

52/56. Não há necessidade de incursão no conjunto probatório, eis que, como

já  consignado,  busca  o  apelante  tão  somente  a  modificação  de  aspectos

concernentes à aplicação da pena.

Inicialmente, ressalto que a sentença foi bem lançada, em estrita

observância dos critérios fixados pelos arts. 59 e 68 do Código Penal.

DO SURSIS PENAL PLEITEADO PELA DEFESA

Da análise  da  decisão  condenatória,  extrai-se  que,  tendo  sido

Desembargador João Benedito da Silva
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aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos, bem como

presentes todos os requisitos do art. 44 do Código Penal, operou o Julgador a

substituição  da  pena  privativa  de  liberdade  por  duas  penas  restritivas  de

direitos. 

E, ao operar desta forma, não agiu o Julgador a seu livre arbítrio,

pois, como sabido, não se concede o benefício do sursis penal quando cabível

a substituição da pena corporal por medida restritiva de direitos, segundo a

inteligência do art. 77, III, do Código Penal. Acerca da matéria, colaciono os

seguintes julgados:

DIREITO PENAL - PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO DE USO PERMITIDO - MATERIALIDADE
E  AUTORIA  COMPROVAS  -  ''ABOLITIO
CRIMINIS'' TEMPORÁRIA - INAPLICABILIDADE -
ARTS. 44 E 77 AMBOS DO CPB - ALTERAÇÃO
DA SUBSTITUIÇÃO  DA PENA POR  SURSIS  -
IMPOSSIBILIDADE - CARÁTER SUBSIDIÁRIO -
SENTENÇA  MANTIDA  -  RECURSO
DESPROVIDO. 
[…] Quando presentes os pressupostos objetivos
e  subjetivos  que  possibilitam  a  aplicação  da
substituição da pena corporal, incabível se mostra
a concessão da suspensão condicional  na pena
insculpida no art. 77 do CPB. (TJMG.  Apelação
Criminal  1.0259.07.001496-6/001.   Relator(a):
Des.(a)  Delmival  de  Almeida  Campos.  Data  de
Julgamento: 31/10/2012)

APELAÇÃO CRIMINAL -  PORTE DE ARMA DE
USO PERMITIDO - ART. 14 DA LEI 10.826/03 -
PRELIMINAR - NULIDADE DA SENTENÇA POR
AUSÊNCIA DE ANÁLISE DE TESE DEFENSIVA -
INOCORRÊNCIA  -  MÉRITO  -  SURSIS  -  NÃO
CABIMENTO - REQUISITOS DO ART. 77 DO CP
NÃO PREENCHIDOS - CARÁTER SUBSIDIÁRIO
-  PENA  PRIVATIVA  DE  LIBERDADE
SUBSTITUÍDA POR RESTRITIVAS DE DIREITOS
-  REDUÇÃO  DA  PENA  PECUNIÁRIA  -
NECESSIDADE  -  DESPROPORCIONALIDADE
COM  A PENA CORPORAL.  […]  -  Incabível  a

Desembargador João Benedito da Silva
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aplicação do sursis quando indicada ou cabível a
substituição da pena corpórea por  restritivas de
direitos,  ante  seu  caráter  eminentemente
subsidiário estipulado pelo art. 77, III, do CP. […]
(TJMG -   Apelação Criminal   1.0672.11.015677-
1/001,  Relator(a):  Des.(a)  Jaubert  Carneiro
Jaques , 6ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em
15/09/2015,  publicação  da  súmula  em
23/09/2015) 

Daí  que,  neste aspecto,  não há como se atender  ao pleito  da

defesa.

DA REDUÇÃO DO TEMPO FIXADO PARA CUMPRIMENTO DAS

PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS

Estabelece o art. 55 do Código Penal que:

Art. 55. As penas restritivas de direitos referidas nos
incisos III, IV, V e VI do art. 43 terão a mesma duração
da pena privativa de liberdade substituída, ressalvado
o disposto no § 4º do art. 46. (Redação dada pela Lei
nº 9.714, de 1998)

Em face de tal disposição legal, o Juiz estabeleceu que a pena de

prestação de serviços à comunidade deverá ser cumprida pelo prazo de dois

anos, que foi o quantum da pena privativa de liberdade aplicada, no que agiu

em conformidade com a legislação penal em vigor. Melhor sorte não socorre o

apelante também neste pleito.

Todavia,  poderá  o  apelante  solicitar  ao  Juízo  da  Execução

autorização para cumprir  a  prestação de serviços à comunidade em tempo

menor, desde que, consoante determina o art. 46, § 4º, do Código Penal, tal

tempo  não  seja  inferior  à  metade  da  pena  privativa  de  liberdade  fixada.

Vejamos a seguinte decisão:

Desembargador João Benedito da Silva
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RECURSO  DE  AGRAVO  EM  EXECUÇÃO.  PENA
RESTRITIVA  DE  DIREITOS.  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  À  COMUNIDADE.  IMPOSSIBIDADE  DE
CUMPRIMENTO EM TEMPO INFERIOR À METADE
DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE SUBSTITUÍDA.
RECURSO DESPROVIDO.
1. É possível ao condenado cumprir a pena restritiva
de direitos estabelecida em prestação de serviços à
comunidade  em  menor  tempo  àquele  estabelecido
pelo Juízo da Execução. Todavia, de acordo com o art.
46, § 4º, do Código Penal, é vedado expressamente
seu  cumprimento  por  período  inferior  à  metade  da
pena privativa de liberdade fixada na r. sentença.
2.  Agravo desprovido.  (TJDF. RAG 20150020001683
DF  0000168-11.2015.8.07.0000.  Relator(a):  JOÃO
TIMÓTEO  DE  OLIVEIRA.  Julgamento:  29/01/2015.
Órgão  Julgador:  2ª  Turma  Criminal.  Publicação:
Publicado no DJE : 04/02/2015)

DA REDUÇÃO  DO  QUANTUM  DAS  PENA DE  MULTA E  DA

PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA

O art. 49 do Código Penal reza que: “A pena de multa consiste no

pagamento ao fundo penitenciário da quantia fixada na sentença e calculada

em dias-multa. Será, no mínimo, de 10 (dez) e, no máximo, de 360 (trezentos e

sessenta) dias-multa.” 

Considerando que o Julgador de 1º grau fixou a pena de multa no

seu mínimo legal, qual seja, dez dias multa, bem como que não há causas de

diminuição da pena a serem aplicadas em favor do réu, não há possibilidade de

se reduzir o quantum fixado na sentença para aquém do mínimo legal. 

Entretanto, respeitado o entendimento do Sentenciante para fixar

a prestação pecuniária, no valor de cinco salários mínimos, não se vislumbra

no presente caso razão para que seja fixada a prestação pecuniária acima do

piso  legal,  vez  que não  há  nenhum elemento  nos  autos  que revele  que o

acusado tenha situação financeira que recomende a medida adotada. 

Desembargador João Benedito da Silva
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Com efeito, declarou o réu durante a instrução que trabalha como

servente  de  pedreiro.  Além  disso,  os  requisitos  do  artigo  59  são  todos

favoráveis a ele, tanto que a pena base foi estabelecida no piso mínimo, bem

como  a  pena  de  multa  e  o  valor  desta.  Outrossim,  consignou  o  Juiz  na

sentença que, “[...] O acusado apresenta-se como de poucas condições. Por

esse motivo e atendendo a sua situação econômica, estabeleço o valor do dia

multa no mínimo legal [...]” (fls. 85-v). Assim, a prestação pecuniária deve ser

fixada em um salário mínimo.

Como  sabido,  a  prestação  pecuniária  deve  ser  aplicada  em

proporcionalidade  com  a  pena  corporal  imposta,  utilizando-se  os  mesmos

parâmetros  aplicados  na  fixação  da  pena  privativa  de  liberdade,  e,  ainda,

levando em consideração a condição econômica do réu.

Enfim, em meu sentir,  a fixação da prestação pecuniária em 5

(cinco) salários mínimos, ainda que parcelados, mostra-se incompatível com a

situação econômico financeira do recorrente e com o dano causado por sua

conduta, além de poder dificultar o cumprimento da pena. Com efeito, não se

pode perder de vista que incumbe ao Poder Judiciário primar pela eficácia de

suas decisões.

Sendo assim, mantenho a substituição da pena corporal por duas

penas  restritivas  de  direitos,  consistentes  na  prestação  de  serviços  à

comunidade nas condições fixadas na sentença, e ao pagamento de 01 (hum)

salário mínimo, já que, conforme supracitado, o apelante possui situação

econômica desfavorável.

Relembro que é facultado ao réu, ainda, à época da execução,

requerer o parcelamento da multa, nos termos do art. 50 do Código Penal, caso

sua situação financeira,  na ocasião, não seja compatível  com o pagamento

estipulado,  ficando  a  cargo  do  Juízo  da  Execução  estipular  o  número  de

Desembargador João Benedito da Silva
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prestações mensais e a forma de pagamento.

Diante  de  todo  o  exposto,  DOU PROVIMENTO  PARCIAL  AO

RECURSO,  apenas  para  reduzir  o  quantum  da  prestação  pecuniária,

mantendo a decisão vergastada em todos os seus demais termos.

Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se

os  autos  ao  juízo  de  origem  para  execução  definitiva.  Caso  haja  recurso

especial  ou extraordinário,  expeça-se guia de execução provisória, antes do

encaminhamento do processo à Presidência do Tribunal de Justiça.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  João  Benedito  da  Silva,  relator,  dele  participando  os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores João Batista  Barbosa (Juiz  de
Direito  convocado,  com jurisdição  limitada,  para  substituir  o  Excelentíssimo
Senhor Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior), revisor, e Carlos Martins
Beltrão Filho. Ausentes justificadamente os Desembargadores Joás de Brito
Pereira Filho, Luiz Silvio Ramalho Junior e Márcio Murilo da Cunha Ramos
(Presidente da Câmara Criminal). Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor
Doutor Álvaro Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, aos 8(oito) dias do mês de setembro do ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva
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